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PROVA DE DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL E EXECUÇÃO PENAL 

 

- Período Vespertino - 

 

CADERNO DE QUESTÕES 

 

 

Orientações Gerais: 

 

1. Mantenha seu documento de identificação sobre a carteira. 

2. É vedado o uso de telefone celular, relógio ou qualquer dispositivo eletrônico, sob pena de 

desclassificação. 

3. Confira se o número da “Folha de Rosto”, das “Folhas de Prova” e do “Rascunho” é o mesmo. 

4. Não identifique as "FOLHAS DE PROVA" utilizadas para realização da prova, o “Rascunho”, nem 

o "Caderno de provas". 

5. Na execução das provas, só será permitida a utilização de caneta esferográfica azul ou preta, 

fabricada em material transparente, vedado o uso de caneta “marca-texto”. 

6. É expressamente proibida qualquer comunicação entre os candidatos ou com pessoas estranhas. Não 

tente visualizar a prova dos demais candidatos. Após as instruções preliminares, nada será respondido. 

7. Ao término da prova, entregue aos fiscais a “Folha de Rosto”, as “Folhas de Prova”, o “Rascunho” 

e o "Caderno de Questões". 

8. Somente será permitido que o candidato se retire da sala após 2h (matutino)/1h30min (vespertino) 

do início da prova, salvo autorização da Comissão de Concurso. 

9. A duração da prova será de 4h (matutino)/3h (vespertino). 

10. Não se esqueça de assinar a lista de presença. 
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PROVA DE DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL E EXECUÇÃO PENAL 

 

- Período Vespertino - 

 

2ª QUESTÃO 

A Polícia Civil por intermédio da Divisão de Investigação Criminal – DIC iniciou investigação em 

12.2018, a partir de delação de pessoas que não quiseram se identificar, que na Rua João Zeca, Bairro 

Pinheiro, município de Xap/SC, estaria ocorrendo a mercancia de drogas “à luz do dia, em residências, 

uma ao lado da outra”, ocasião em que foram indicados os nomes dos potenciais responsáveis. Em 

8.2.2019, a autoridade policial ofertou representação, acompanhada de relatório de investigação n. 

12/DIC/19, visando a decretação da prisão temporária de Berlin e Arturo e medida de busca e 

apreensão. Pelo Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Xap/SC foi deferida a busca e apreensão na: 

"Rua João Zeca, n. 33, Bairro Pinheiro, residência de Berlin; Rua José Maia, n. 55-D, Bairro Pinheiro, 

moradia de Martin; e Rua Augusta, n. 447-D, casa de Arturo” (todos em Xap/SC). Após novo 

monitoramento na Rua João Zeca que rendeu a elaboração do relatório de investigação n. 20/19, 

integrantes da DIC com auxílio do canil, na tarde de 17.2.2019, deslocaram-se para cumprimento dos 

mandados. Na residência de Martin, resultou na lavratura de termo circunstanciado em desfavor de 

Tokio (irmã de Martin) a partir da apreensão de pequena quantidade de “maconha"; na de Arturo 

redundou na elaboração de termo circunstanciado em face de Nairobi (esposa de Arturo) pela 

localização de pouca quantia de “maconha", restando em seguida liberada e retornando para casa. Já 

no cumprimento da busca e apreensão na moradia de Berlin, manteve-se inicialmente campana e 

monitoramento policial, ficando uma viatura próxima, ao passo que, quando constatada a prática da 

venda e entrega de drogas, o policial Prieto, transmitia, em tempo real e via conferência, a informação 

aos outros policiais civis que ali se faziam presentes, a fim de abordar e identificar os usuários e 

compradores, além de apreensão. Montada a operação, permaneceram viaturas descaracterizadas na 

redondeza da casa de Berlin, localizada no mesmo terreno e com idêntica numeração da moradia de 

Rio. Enquanto os policiais civis permaneciam em atividade de monitoramento e campana, depararam-

se com a chegada do GM/Monza, placa LXN-4813, identificando o condutor como Denver, que no 

local conversou com Oslo, o qual se dirigiu até a residência indicada como "ponto de tráfico" e logo 

retornou, efetivando a "entrega da droga para o condutor do veículo, que vai um pouco mais para frente 

e Bogotá aparece saindo de um bar, devolvendo o troco para o usuário". Após a retirada de Denver, os 
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policiais procederam a abordagem deste, apreendendo “dois pequenos torrões de maconha”, que trazia 

consigo, para consumo pessoal e que momentos antes havia adquirido de Oslo pela quantia de R$30,00. 

Denver admitiu ter comprado a droga em uma das casas que fica localizada no terreno de Berlin e que 

o vendedor adentrou na residência para buscá-la (referência à casa de Rio). Em continuidade, apareceu 

no local o veículo Nissan/Tiida, placa JRA–8130, e Bogotá conversa com o condutor, o qual, em 

seguida, contorna a quadra e estaciona na Rua José Maia, uma quadra da boca de fumo. Bogotá "vai 

até o meio do mato e retorna”, efetivando a venda e entrega de droga. Transmitida nova informação 

aos demais policiais que o condutor havia comprado das pessoas que até então se faziam presentes na 

residência de Berlin e Rio, foi aquele abordado e identificado como Helsinki, apreendendo “certa 

quantia de droga”, que trazia consigo, para consumo pessoal, e que momentos antes havia adquirido 

de Bogotá. Ainda em frente do local de moradia e igual utilização por Rio, Berlin, Moscou e Arturo, 

observou-se a chegada do GM/Montana, placa MGI-0665, conduzido por Pablo. Sob "mesmo 

esquema", referido automóvel "para no meio da rua", enquanto Oslo "aparece e recebe o dinheiro”, 

deslocando-se até o meio do matagal, aparecendo nesse período Arturo que se dirige ao ponto, tal como 

objeto de filmagem. Oslo retorna com a droga, entregando-a para Pablo, que é em seguida abordado e 

apreendendo-se em seu poder “dois torrões de maconha”, que portava, para uso e que instantes antes 

adquiriu pelo valor de R$20,00. Concluído por realizar a chegada das viaturas no local a fim de cumprir 

a ordem judicial e lograr êxito na localização das drogas, foi promovida a busca e apreensão na 

residência de Berlin, além de se ingressar na casa de Rio, esta última a partir inclusive da 

movimentação e filmagem e que um dos usuários observou o vendedor adentrar nesta moradia, 

ocorrendo a apreensão de drogas. Na abordagem, "no terreno onde ficam localizadas as residências de 

Berlin e Rio”, estavam este último, Moscou, Oslo e Bogotá. Berlin não estava na casa, na qual foi 

encontrado um documento de identificação seu e também substâncias conhecidas como cocaína e 

maconha, além de uma balança. Em poder de Oslo e Bogotá foi encontrado dinheiro. Arturo retirou-

se “segundos” antes da abordagem da "boca de fumo", na condução do veículo VW/Parati, placa KCZ-

9845, o que levou ao imediato acionamento dos outros integrantes da equipe policial que foram ao seu 

encalço. Exitosa a busca na casa de Berlin, os policiais civis dirigiram-se até o local que estaria 

armazenada a droga pertencente a todos (“um matagal” nas proximidades da referida residência) e que 

no monitoramento foi avistado com frequência a presença de Bogotá e Oslo, além de Arturo, este 

último objeto de captação de imagens no dia 27.1.2019, “onde aparece saindo desse lugar". Com 

auxílio do canil, restaram apreendidos "vários torrões de maconha embaixo de cerâmicas e vasos 

quebrados" e outros "enterrados", compreendendo “35 porções”, ali mantidas em benefício de Rio, 
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Moscou, Berlin e Arturo, além de Oslo e Bogotá e que igualmente parte fora vendida aos intitulados 

usuários momentos antes desta última apreensão. A partir da investigação deflagrada pela Policia Civil 

(incluído o trabalho de monitoramento, campana e filmagens), apurou-se que Arturo comparecia 

seguidamente no local "a cada 15 a 20min na boca de fumo", ocasiões em que sempre conversava com 

Oslo e Moscou. Na filmagem de 27.1.2019, Oslo “entra e sai do matagal e entrega um pacote de droga 

para Moscou”, entrando este, em seguida, em um veículo Fiat/Uno conduzido por Arturo. Na operação 

policial que culminou com a inicial prisão em flagrante delito de Rio e Moscou, policiais civis 

observaram Oslo e a chegada de Arturo e Moscou no local. Rio, Moscou, Berlin e Arturo, na 

companhia de Oslo e Bogotá desenvolviam tal proceder há considerável tempo, sob constância e 

divisão de tarefas, valendo-se também da mantida “boca de fumo” e locais de ocultação, para seguinte 

venda e entrega. Rio cedia o uso da moradia para favorecer a mercancia de drogas, além de se valer de 

Oslo e Bogotá, que, de forma direta, executavam a negociação, tudo em prol, mando, interesse e 

benefício dos demais, ora valendo-se da casa daquele, ora da casa de Berlin. Já Arturo atuava como 

gerente, chefe ou mesmo financiador, exercendo controle das atividades desenvolvidas pelos demais. 

Moscou não encostava na droga, mas cuidava de toda a movimentação e fazia segurança para Oslo e 

Bogotá, tratando diretamente com estes e prestando contas para Arturo. Berlin e Rio não só consentiam 

na utilização de suas residências para a prática indevida executada pelos demais, como auxiliavam no 

desenvolvimento. Arturo acabou sendo abordado dez quadras de distância, oportunidade em que 

providenciada revista no veículo (Parati) por ele utilizado foi apreendida droga, então ocultada no 

console central do automóvel, além de dinheiro, um rádio comunicador e dois telefones celulares. 

Confirmou-se ainda que Arturo teria trocado as placas originais do veículo automotor por ele 

conduzido. Simultaneamente, outra equipe da Polícia Civil se deslocou até a residência de Arturo (local 

para o qual ele se dirigia), adentrando após autorização de Nairobi, buscando a localização de mais 

drogas. Em revista nas dependências da moradia, foi encontrada e apreendida uma arma de fogo, n. de 

série 1056690, ocorrendo a condução de Nairobi também em situação de flagrante delito, juntando-se 

aos demais presos. Quando da abordagem de Arturo, mesmo dada ordem de parada pelos policiais 

civis e militares, que se encontravam no exercício de atividade ostensiva de segurança pública e que 

foram acionados para fazer e auxiliar na captura daquele, houve o descumprimento da ordem emitida, 

empreendendo fuga e somente parando o automóvel quando colidiu contra um barranco, sofrendo 

ferimentos e necessidade de imediato deslocamento até o Hospital, onde Arturo permanecera sob 

cuidados até final alta ocorrida no início da tarde do dia seguinte, quando restara finalmente conduzido 

à repartição policial em situação de flagrante delito.  
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Os fatos acima descritos estão contemplados no Auto de Prisão em Flagrante Delito e precedente 

representação policial anexada. Os autos foram distribuídos ao Juízo da 2ª. Vara Criminal da 

Comarca de Xap/SC. O candidato, na condição de “Promotor de Justiça Substituto”, encontra-

se presente na audiência de custódia na referida unidade judiciária, às 18h do dia 18.2.2019. As 

pessoas presas em flagrante já foram entrevistadas e procedida a regular oitiva pela autoridade 

judicial, sem questionamentos pelo Ministério Público e pela Defesa Técnica, abrindo-se, agora, 

vista na solenidade, para devida manifestação/requerimentos, com indicação expressa dos 

dispositivos pertinentes, levando em consideração e abordando/deliberando todo contexto fático, 

de prova e convicção descritos, bem como os elementos, informações, documentos e peças abaixo 

individualizadas, incluídas as teses de Defesa já sustentadas em favor dos custodiados ou mesmo 

que integram o APF. O candidato, quando da elaboração do presente pronunciamento, 

apresentado na audiência de custódia (então formulado de forma oral e nesse momento reduzido 

a termo), não deverá se identificar, consignando tão somente, ao final, a expressão “Promotor de 

Justiça Substituto”. 

Constam dos autos os seguintes elementos, informações, documentos e peças: - Boletim de Ocorrência, 

com relato dos fatos acima descritos; - Informação da lavratura de distintos termos circunstanciados 

em desfavor de Tokio, Nairobi, Denver, Helsinki e Pablo e correspondentes BOs, com cópias juntadas 

nos autos; - Auto Circunstanciado de Busca e Apreensão na residência de Berlin e Termo de Apreensão 

de aproximadamente 500g de cocaína e 696g de maconha, uma balança de precisão contendo resíduos 

de erva, além de uma Carteira de Identificação em seu nome; - Termo de Apreensão na casa de Rio, 

de 340g de maconha e 170g de cocaína; - Auto de Exibição e Apreensão de 35 porções de “Maconha”, 

com massa total de 8.170,15g e várias embalagens; - Autos de Exibição e Apreensão, relativo a Arturo, 

de 75 porções de cocaína e 30 de maconha, além de um rádio comunicador, vinte notas de dez reais, 

cinquenta de vinte reais e vinte de cinco reais, de três aparelhos de telefone celular (dois da marca 

Samsung, um preto e outro prata, pertencentes a Arturo e outro marca Xiaomi de Rio); do veículo 

VW/Parati, constando “placa fria” afixada; e quarenta notas de dez reais, quinze de vinte reais e trinta 

de cinco reais em poder de Oslo e Bogotá; - Termo de Apreensão e Laudo Pericial de um revólver 

calibre .32 S&W, mostrando-se eficiente para a prática de disparos, além de dados do SINARM e 

expediente oriundo do Núcleo de Controle de Armas – NUARM/DPF/Xap/SC, datado de 18.2.2019, 

informando cadastro regular e registro vencido em 18.09.2012, para a arma de número de série 

1056690, e como proprietária Nairobi; - Laudo Pericial constando que a placa acoplada ao veículo, 

contendo a série KCZ-9845, é de outro automóvel e que em consulta aos dados cadastrados no sistema 
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da Base de Índice Nacional – BIN e DETRAN/SC, pertence originalmente à VW/Parati, cor branca, 

de propriedade de Salvador, município de emplacamento Pinhal/SC; - Laudo de Constatação de 35 

porções acondicionadas em embalagem de plástico transparente, com massa total de 8.170,15g e 

características de Maconha (Cannabis Sativa); - Laudo de Constatação, descrevendo as drogas e 

materiais (apreendidos na casa de Berlin): 1. Cocaína, envolta em embalagem plástica transparente e 

massa bruta de 491,0g. 2. Maconha (Cannabis Sativa), massa bruta de 696,0g. 3. Balança: 

marca/modelo SF-400; - Laudo de Constatação da droga apreendida na residência de Rio, como: 1. 

Cocaína, envolta em 3 embalagens plásticas transparentes, e massa bruta de 170,0g. 2. Maconha 

(Cannabis Sativa), com 183 porções, envoltas individualmente e massa bruta de 340,0g; - Laudo de 

Constatação da droga apreendida no veículo de Arturo de 75 porções de substância branca, 

acondicionadas individualmente em embalagem de plástico, com massa bruta de 69,7g e resultado 

compatível com Cocaína, além de 30 porções de erva fragmentada, em embalagem de plástico, 

apresentando massa líquida de 90,0g e resultado para Cannabis sativa; - Representação de prisão 

temporária e busca e apreensão, com Relatório de Investigação n. 12/DIC/19 (datados de 8.2.2019), 

consignando inclusive que: houve indicação dos nomes dos potenciais responsáveis por testemunhas 

que não quiseram se identificar e no local estaria ocorrendo a venda de drogas próximo de uma creche 

municipal; foram monitoradas as residências e identificados os proprietários, constatando intensa 

movimentação de usuários; nas imagens foi flagrada a realização da venda de drogas; que a moto, placa 

MHP-0771, de Berlin, destinada à serviço de mototaxista, permanece parada na frente da casa de n. 

33; que Berlin foi visto em mais de uma vez nos dias 27 e 31.1.2019 e 1.2.2019 juntamente com as 

outras pessoas suspeitas, e que cede sua moradia e se utiliza de menores para o comércio, os quais 

seriam responsáveis pela busca e entrega direta aos usuários; possivelmente na casa de Martin teria 

droga em quantidade; e Arturo, com habitualidade, comparece no local também com o veículo 

Fiat/Uno, placa LCL-3979, dando ordem a terceiro que busca a droga em terreno baldio, figurando 

aquele como gerente; - Decisão judicial, datada de 14.2.2019, concedendo a busca e apreensão e 

postergando a análise do pedido de prisão temporária após o cumprimento dos mandados; - Relatório 

de investigação n. 20/19, de 14.2.2019, descrevendo monitoramento e filmagem, em que a equipe da 

DIC verifica a presença constante no local de Bogotá e Oslo, além de Moscou e Rio, com conversas 

regulares; a utilização das moradias de Rio e Berlin para a atividade ilícita; o frequente comparecimento 

de Arturo na companhia de Moscou para conferir a movimentação do ponto e contabilizar os lucros e 

que, inclusive, em uma das vezes, somente Moscou desembarca do veículo VW/Parati e leva um lanche 

para Oslo e Bogotá; - Depoimentos dos policiais civis Prieto e Rubio, confirmando todos os fatos, 
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incluída a individualização das condutas, o cumprimento e resultado das buscas e da efetivação do 

flagrante; o exercício há tempo da atividade ilícita nesse local bem próximo de uma creche municipal, 

valendo-se de duas residências com mesmo número, uma de Berlin e outra de Rio; que Arturo é o chefe 

e comparece até o ponto para buscar dinheiro ou entregar mais droga; que a droga vendida é oriunda 

de Foz do Iguaçu/PR e transportada para Xap/SC; que Rio e Berlin fornecem a residência, dando livre 

acesso a todos e permitindo que as drogas sejam escondidas e vendidas, reportando-se diretamente para 

Arturo; que Arturo deixa no lugar constantemente Moscou, que controla a escala entre Bogotá e Oslo 

e para garantia que assumam a propriedade da droga em caso de abordagem policial; que no dia do 

flagrante, Arturo esteve por diversas vezes na residência de Rio, com o veículo VW/Parati, sendo que 

em uma das oportunidades Rio saiu em companhia de Arturo; - Termos de oitiva de Denver, Helsinki 

e Pablo, ratificando os eventos, inclusive que teriam comprado a droga de Oslo e Bogotá na casa de 

Rio; Termos de depoimento de Oslo e Bogotá, acompanhado de documentos de identificação civil, 

constando o primeiro como nascido em 17.3.2001; e o segundo nascido de 18.2.2002; - Termos de 

Interrogatório de Rio, Moscou, Nairobi e Arturo, com observância dos direitos constitucionais do 

flagrado e formalidades, inclusive de respectivas Notas de Culpa (esta última entregue a Arturo 

somente no início da tarde do dia 18.2.2019) e Boletins Individuais de Vida Pregressa e Identificação. 

Rio e Moscou admitiram os fatos, o envolvimento dos demais e que a droga apreendida era da região 

de Foz do Iguaçu/PR e introduzida no município de Xap/SC para venda, sempre por meio do transporte 

em compartimentos ocultos de veículos. Rio, em seu interrogatório policial, também afirmou que no 

momento do flagrante foi vítima de abuso de autoridade por meio de agressão sofrida por integrantes 

da Polícia Militar, além do prenúncio da prática de mal injusto e grave e que os atos teriam sido 

praticados pelos policiais militares Suarez e Gomez; - Certidão de Antecedentes Criminais em nome 

de Arturo: de sentença condenatória transitada em julgado em 31.2.2014 pela prática do crime de 

tráfico ilícito de drogas, atualmente sob cumprimento de livramento condicional perante o Juízo da 3ª. 

Vara Criminal da Comarca de Xap/SC; Moscou: de sentença condenatória pelo crime de disparo de 

arma de fogo, com pena de reclusão de três anos, transitada em julgado em 26.1.2015, já cumprida 

perante o Juízo da 3ª. Vara Criminal da Comarca de Xap/SC; Rio: de prisão em flagrante delito no 

Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Xap/SC (data de 11.9.2017), alvará de soltura (12.9.2017), 

denúncia pelo art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/2006 (17.9.2017), recebimento, citação por edital e de atual 

suspensão do processo e prescrição. Arturo e Moscou apresentam ainda 10 registros por procedimentos 

afetos à Vara da Infância e da Juventude, pela prática de atos infracionais, dentre eles, análogos ao 

crime de tráfico ilícito de drogas; e Oslo e Bogotá: três registros da prática de atos infracionais análogos 
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à infração penal de posse ilegal de droga para consumo pessoal; - Ofício da autoridade policial ao 

Instituto Geral de Perícias de Xap/SC para confecção de Laudo Definitivo das drogas apreendidas; - 

Ofício recebido da Polícia Militar, de 17.2.2019, informando a escala de trabalho no dia do flagrante 

de Rio e que nessa data os policiais Suarez e Gomez se encontravam trabalhando em Floripa/SC; Ofício 

da Polícia Civil, de 17.2.2019, acompanhado de três Boletins de Ocorrência, noticiando duas primeiras 

abordagens em relação a Rio pela posse ilegal de droga para consumo, procedidas pelos referidos 

militares, além de terceira pelos mesmos agentes policiais e referentes a prisão em flagrante ocorrida 

em 11.9.2017; e Juntada de Laudo Pericial informando a ausência de qualquer tipo de lesão em Rio; - 

Relatório Final Policial, contemplando a totalidade dos fatos e provas desde a investigação deflagrada 

até o presente momento, incluída as imagens da comercialização e as que circundaram a efetivação da 

prisão em flagrante. Acompanha representação da autoridade policial pela imediata e urgente 

“autorização de acesso aos dados, conteúdo de mensagens SMS, contatos da agenda telefônica, fotos, 

vídeos e conteúdo de redes sociais, eventuais programas e aplicativos, incluído whatsapp, decorrente 

da apreensão de telefones pessoais dos autuados em flagrante e de indícios razoáveis em resultar provas 

referentes ao evento e a outros conexos”; - Pela autoridade policial que lavrou o APF foi determinada 

à instauração de inquérito policial para apuração do fato noticiado pelo custodiado Rio (sob a Portaria 

n. 498/2019) e comunicado à correspondente Corregedoria, que instaurou investigação/sindicância 

administrativa em desfavor dos policiais militares Suarez e Gomez (documentos em anexo, 

acompanhado de respectivo BO); - Termo de ciência de Audiência de Custódia em nome dos 

procuradores constituídos pelos custodiados Arturo e Nairobi e cientificação da Defensoria Pública 

quanto aos demais; - O APF ainda não foi homologado; - Durante a entrevista e oitiva perante à 

autoridade judicial na presente audiência de custódia, Moscou, apesar de visível hematoma na orelha 

direita, de trato recente, não relata qualquer agressão ou ofensa sofrida, informando que não foi 

realizado exame de corpo de delito; Arturo delata que foi agredido com socos por dois populares, 

identificados como Torres e Parker (moradores da região), no período após a colisão contra o barranco 

até a chegada definitiva dos policiais, que fizeram cessar as agressões. Relata também que na sua 

condução até o hospital, promovida por outra viatura, fora vítima de agressões e maus tratos por parte 

do policial militar Ruiz; Nairobi apenas se limitou a informar que possui um filho já com 6 anos de 

idade que necessita de sua assistência; e Rio exerceu seu direito de permanecer em silêncio, informando 

possuir problema de saúde que necessita o uso de remédio de trato contínuo que pode ser ministrado 

no Presídio, com consultas regulares. Todos os custodiados sustentaram a existência de predicados 

pessoais ditos favoráveis à soltura, tal como endereço certo e ocupação lícita, bem como a necessidade 
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de concessão de medidas cautelares diversas da prisão; - Pelo procurador constituído de Arturo foi 

juntada precedente petição, antes da audiência de custódia, asseverando que seu cliente foi socorrido 

inicialmente e conduzido ao Hospital e que o atraso na entrega da necessária nota de culpa leva a 

nulidade do feito; - Pelo procurador constituído de Nairobi também já consta prévio requerimento de 

prisão domiciliar sob o argumento que possui um filho com 6 anos de idade e das diretrizes do 

paradigmático habeas corpus coletivo apreciado pelo STF, juntando a certidão de nascimento da 

criança; - A Defensoria Pública, por igual petição que integra o APF, quanto a Moscou e Rio, aduz que 

as denúncias anônimas não podem ensejar procedimentos investigatórios, pretendendo a nulidade de 

toda a prova colhida, além de constrangimento ilegal pela precariedade do sistema prisional e a 

hipotética permanência dos presos provisórios em cela com segregados definitivos, em petição 

desacompanhada de qualquer documentação do alegado. Em relação a Rio, postula ainda o 

relaxamento da prisão em flagrante e a nulidade da prova produzida por entender que o ingresso na 

residência foi ilegal, sem a necessária autorização judicial.  

 

3ª QUESTÃO 

Na comarca de Santa Pedra, o Ministério Público ofereceu denúncia em face do alpinista Caio Rolando 

da Rocha por ter o mesmo disparado dois tiros de arma de fogo contra sua ex-companheira, em razão 

dela ter dito que ele estava atrasando a pensão alimentícia, atingindo somente um deles, de raspão, no 

braço direito da vítima, não conseguindo prosseguir porque esta se jogou contra ele e fugiu em 

desabalada carreira. Na fase de alegações finais o Promotor de Justiça pediu a desclassificação para 

exposição ao perigo da vida de outrem, afirmando que as testemunhas ouvidas não assistiram ao evento 

e o animus necandi não ficou devidamente caracterizado. A defesa requereu a absolvição sumária ou 

a impronúncia. O Juiz, entendendo que as provas eram suficientes para colocar dúvida no caso, 

pronunciou o acusado como incurso nas sanções do art. 121, §2º, II, c/c art. 14, II, ambos do CP, 

mandando fosse julgado pelo Tribunal do Júri. A defesa recorreu, apresentando as mesmas razões que 

estavam contidas nas alegações finais. O Ministério Público rebateu, postulando novamente a 

desclassificação. O Tribunal de Justiça manteve a decisão de pronúncia. No dia designado para o Júri, 

a vítima compareceu acompanhada de um advogado, o qual pediu para se habilitar como assistente de 

acusação, embora não possuísse procuração. Deferido o pedido pelo Juiz, contrariando o parecer do 

Ministério Público que se opôs ao pleito exatamente por falta de procuração específica para o ato, o 

assistente sentou-se ao lado do Órgão Acusatório. Quando foi dada a palavra à acusação, o 

representante do Ministério Público disse que ia utilizar todo o tempo de fala, razão pela qual não 
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sobraria tempo para o assistente de acusação, tendo este requerido ao Juiz da causa que dividisse o 

tempo entre ele e o Ministério Público. O Juiz decidiu que o Promotor de Justiça falaria 45 minutos e 

o restante seria do assistente de acusação, sob protesto do representante do Ministério Público que 

solicitou fosse consignado em ata. Na sua sustentação o Promotor repetiu a tese de inexistência de 

provas cabais de que houve dolo de matar, requerendo a desclassificação, e, em seguida, o assistente 

de acusação sustentou a presença do dolo pelas circunstâncias do fato e a defesa propugnou pela 

absolvição. Submetido à votação, o acusado foi condenado por tentativa de homicídio qualificado pelo 

motivo fútil. Frisa-se que os 4 primeiros votos de todas as séries foram para a condenação do acusado 

e pela manutenção da qualificadora. Após a leitura da sentença de condenação, o Promotor de Justiça 

afirmou em Plenário que estava recorrendo da decisão, ao passo que a defesa também disse que iria 

recorrer posteriormente no prazo legal, uma vez que dependia da manifestação da vontade do acusado. 

O assistente não se manifestou. O Juiz recebeu ambas as apelações e determinou vista para a 

apresentação das razões recursais no prazo de oito dias. O Ministério Público apresentou as razões 21 

dias depois de ser intimado e a defesa apresentou no dia seguinte ao de sua intimação, observando-se 

que as razões do Ministério Público foram substanciais e as da defesa foram apresentadas em termos 

lacônicos. O candidato deverá responder as seguintes perguntas, com a devida justificativa: 1. 

No caso do recurso em sentido estrito interposto pela defesa com pedido ao Tribunal de Justiça, 

em não havendo certeza da materialidade e indícios de autoria, qual o nomem iuris da decisão de 

Segundo Grau? 2. É válido o deferimento do pedido de assistência à acusação formulado pelo 

advogado sem estar munido de procuração? 3. Sabendo que a legislação processual penal fala 

em “dois ou mais acusadores” e que o assistente de acusação não é acusador, é válida a decisão 

do Juiz que dividiu o tempo entre os dois? 4. O Tribunal de Justiça, ou mesmo o Juiz de Primeiro 

Grau, deve conhecer das duas apelações ou de apenas uma delas, em razão da legitimidade e do 

princípio da unirrecorribilidade? 5. O Tribunal de Justiça, ou mesmo o Juiz de Primeiro Grau, 

deve conhecer das apelações em razão da sua formalidade, já que nenhum dos apelantes indicou 

qual o dispositivo legal da interposição da apelação contra a decisão do Júri? 6. Quais as 

consequências advindas do fato de o Promotor de Justiça ter apresentado as razões fora do 

prazo? Devem ser desentranhadas? 7. Na hipótese de o Tribunal de Justiça reconhecer que não 

houve o motivo fútil, pode manter a condenação e afastar a qualificadora? 
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4ª QUESTÃO 

Alibabá, nascido em 2.1.1947, filho de Leopoldina, foi reeleito, em 2008, para exercer o cargo de 

Prefeito Municipal de Marte/SC entre 2009 e 2012. Em 2013, após finalizado o mandato, ingressou na 

Prefeitura Municipal de Marte/SC como Prefeito Alberto, nascido em 25.12.1977, filho de Paola. No 

último dia do expediente forense do ano de 2013, Alberto encaminhou ofício ao Ministério Público de 

Marte/SC informando que recebeu a prefeitura com obrigações assumidas pela administração anterior 

nos meses de abril, maio, junho e julho de 2012, no patamar de R$900.000,00, sem a correspondente 

disponibilidade de caixa, ficando a descoberto despesas ordinárias no montante de R$300.000,00 do 

mês de junho de 2012 e despesas no valor de R$600.000,00 vinculadas a 3 fontes de recursos: FR 2, 

no valor de R$133.000,00, sendo despesas do mês de abril de 2012; FR 54, no valor de R$167.000,00, 

sendo despesas do mês de maio de 2012 e FR 70, no valor de R$300.000,00, sendo despesas do mês 

de julho de 2012. Além disso, noticiou que seu adversário político, Alibabá, teria em 27.10.2012 

determinado a liquidação de despesas no patamar de R$342.566,00, em benefício da empresa de 

segurança privada, de nome Cadeado Seguro, sem o necessário prévio empenho. O pleito veio 

acompanhado de documentação, tendo a 2ª Promotoria de Justiça da comarca de Marte/SC, com 

atribuições na área criminal e da moralidade administrativa, instaurado notícia de fato. Em 22.1.2014, 

nos moldes estabelecidos pelo Ato n. 397/2018/PGJ do MPSC, foi instaurado o respectivo 

Procedimento Investigatório Criminal, sob o n. 1/2014, mediante portaria. Entre as diligências iniciais, 

foram requisitadas informações da prefeitura acerca das questões orçamentárias de 2012 e remessa de 

expediente ao Procurador-Geral de Justiça, solicitando que fossem requisitadas informações ao 

Tribunal de Contas do Estado sobre a análise das contas de 2012, do município de Marte/SC. Também 

foi ouvido o contador da Prefeitura de Marte/SC, Ildo, que informou ter, por várias vezes, no ano de 

2012, avisado Alibabá que as contas não iriam fechar, tendo este dito que daria um jeito e que tinha 

certeza que no final de dezembro as contas seriam encerradas sem dívidas para o exercício seguinte. O 

PIC foi prorrogado sucessivamente, por decisões do membro responsável pela sua condução, 

comunicadas aos Órgãos Superiores do Ministério Público Estadual, pois, para o responsável pelo 

procedimento, era necessário obter informações do TCE ou mesmo do setor de análise técnica da 

Procuradoria-Geral de Justiça, tudo com objetivo de se avaliar as questões financeiras e orçamentárias 

da administração de Marte/SC em 2012. Em outubro de 2016, Alibabá foi novamente eleito para 

comandar Marte/SC, tendo sido empossado em janeiro de 2017, motivo pelo qual o membro do 

Ministério Público daquela comarca encaminhou o PIC n. 1/2014 para a PGJ, passando a ser presidido 

pelo Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, mediante delegação do Procurador-Geral 
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de Justiça, que também contemplou o órgão de execução do primeiro grau, sendo determinado, em 

sede de diligências, a notificação de Alibabá para que, na condição de investigado, fosse interrogado, 

tendo este prestado esclarecimentos por escrito. Alibabá, por meio de advogado, informou que a notícia 

era inverídica, alegando que haveria em caixa no final do ano, mais de R$1.100.000,00, valor suficiente 

para atender as despesas contraídas, indicando como prova o balanço financeiro acostado por Alberto. 

Sustentou, ainda, sua ilegitimidade passiva sob argumento da impossibilidade de responsabilidade 

penal objetiva. Após novas prorrogações motivadas pela ausência dos pareceres técnicos, em agosto 

de 2018 os autos retornaram à 2ª Promotoria de Justiça da comarca de Marte/SC, para conclusão da 

investigação. Em abril de 2019, foi acostado ao PIC o relatório técnico dos auditores fiscais Bianca e 

Josevaldo, no PCP 21/00370222 do TCE, sobre a prestação de contas do exercício financeiro 2012 da 

Prefeitura de Marte/SC. Nessa peça, os auditores informaram que embora o balanço financeiro da 

gestão 2009-2012 tenha sido superavitário, as verbas excedentes seriam oriundas de receitas vinculadas 

a finalidade específica, que não poderiam ser empregadas nas obrigações assumidas no ano de 2012, 

que foram referidas na notícia criminal encaminhada por Alberto. Deste modo, os servidores do TCE 

opinaram pela rejeição das contas de 2012 e relataram, também, que sem o prévio empenho, a 

liquidação das despesas de R$342.566,00, fruto do contrato firmado em 27.10.2012 com a empresa 

Cadeado Seguro, para contratação de sistema de vigilância, com aquisição de 10 câmeras que seriam 

instaladas no prédio da Prefeitura de Marte/SC, teria desrespeitado o estabelecido no art. 60 da Lei n. 

4.320/1964 que dispõe: “É vedada a realização de despesa sem prévio empenho”. Em maio de 2019 

foi acostado aos autos o relatório técnico elaborado pelo Centro de Apoio Operacional Técnico, do 

MPSC, que apontou as mesmas irregularidades indicadas pelo corpo técnico do TCE, demonstrando 

que Alibabá teria assinado os empenhos das obrigações sem disponibilidade de caixa, bem como o 

cheque para pagamento da Cadeado Seguro. Daquela data, os autos foram prorrogados por mais um 

período de 90 dias, estando em gabinete para pronunciamento. A partir dos fatos mencionados, o 

candidato deverá elaborar a(s) devida(s) peça(s)/promoção(ões) e requerimento(s) que entender 

pertinentes, inclusive com indicação e justificativa do(s) dispositivo(s) normativo(s) imputado(s), 

não podendo haver identificação pessoal nem arquivamento implícito. 


